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LEI MUNICIPAL Nº 2.594/2025

Categoria: Leis
Secretaria: Educação
Data de Publicação: 20 de janeiro de 2025

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato de profissionais da educação, para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público.

Anexos
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http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5005/wi8Rpw4aeO02tyBHd7JSduGdQlLSFM_8.pdf

